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INDICAÇÃO Nº   86 

 
 
                                                                       Indico, ao Senhor Prefeito Municipal, para que, por 
meio das Secretarias e setores competentes, sejam adotadas providências visando a 
implementação de ações de controle populacional ético de cães e gatos em situação de rua, 
com atenção especial aos bairros Vila São José e Parque Bela Vista. 
                                                                      Dentre as medidas sugeridas, destaca-se a realização 
de mutirão de castração, cadastramento e identificação dos animais, campanhas de 
conscientização sobre guarda responsável, orientação à população, acompanhamento 
veterinário quando necessário e demais ações preventivas relacionadas à saúde pública e 
bem-estar animal. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
                                                                         A presente indicação se faz necessária em razão das 
demandas apresentadas por moradores dos bairros mencionados, que relatam aumento 
significativo da presença de animais em situação de rua, ocasionando transtornos 
relacionados à higiene, sossego público e preocupações sanitárias, além de casos envolvendo 
problemas alérgicos e riscos à saúde. 
 
                                                                         O manejo populacional ético, especialmente por 
meio da castração, é medida eficaz e respaldada pela legislação vigente, contribuindo para 
reduzir abandono, reprodução descontrolada e impactos à coletividade, promovendo 
equilíbrio entre proteção animal e qualidade de vida da população. 
 
                                                                          Diante da relevância do tema, conto com a atenção 
do Executivo Municipal para a adoção das providências cabíveis. 
 
 
                            Sala das Sessões vereador Dario Gomes de Oliveira, em 23 de abril de 2026. 
 
 

JOÃO PAULO PAULELLA 
Vereador 


